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Artigo 3o . - Este decreto entra r,m vigor na dat á de suá puhlléáç,:l.o . 

SÃO JOS~ 00 PEIXE, 02 de selembro de 2019 

VALDEMAR DOS SANTOS BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MII.A.GIIES 
Rua Luiz Ciofflff v;i-.,a, 55, C•ntro 

CNPJ; 0l,6U,60:J/0001·07 CEP; 64,439·000 
SANTO ANTONIO DOS MILA6R~ 

PORTARIA N.0 129/2019 

-578.750,00 

ADALBERTO GOMES VILANOVA SOUSA FILHO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio dos Milagres, Estado do Piaui, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela LEl ORGANJCA DO MUNICIPIO e 
com fulcro no artigo 73 da Lei nº 11 1/2013, que Institui o Regime Jurídico e 
Estatutãrio dos Servidores Municipais de Santo Antônio dos Mi.lagres, 

CONSIDERANDO - O pedido formulado pela servidora municipal LUCO.EME 
DE OLIVEIRA SOARES, 

CONSIDERANDO - O disposto no caput do Artigo 73, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Municlpio - Lei n• 11 1/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER o pedido de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, com fundamento legal no caput do artigo 73 da Lei 
111/2013 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais d Santo Antônio 
dos Milagres, para a Servidora LUCJLENE DE OLIVEJRA SOARES, 
matricula 13-1, digitadora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 01/11/2019 a 01/11/2020. 

Parágrafo Primeiro: Que durante o período de LICEMÇ.A PAR.A TRATAR DE 
IMTERESSES PARTICULARES, ou seja, de 01 de novembro de 2019 a 01 de 
novembro de 2020, ficará suspensa a remuneração, e não será computado o 
tempo de licença para nenhum efeito, conforme dispõe Lei mencionada 
acima. 

Art. 2° Esta portaria entra em vígor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de santo Antônio dos Milagres, Estado do 
Piauí, ao 01 día do mês de novembro de 2019. 
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